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Art. 8º A estrutura organizacional, física, operacional e de recursos 
humanos do assim denominado Grupamento de Pronto Emprego – GPE, 
pertencente e integrante à Estrutura da Polícia Civil do Estado do Pará, com 
suas respectivas atribuições e competências, fi cam assimiladas, absorvidas 
e integradas a Coordenadoria de Operações e Recursos Especiais – CORE/
PC-PA.
Art. 9º Esta Resolução, será submetida ao Chefe do Poder Executivo e, 
homologada, integrará o  Regimento Interno da Polícia Civil do Estado do 
Pará, instituído pelo Decreto nº 2.690, de 18 de dezembro de 2006.
Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DELEGADO ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
DELEGADO-GERAL e PRESIDENTE DO CONSUP/PC-PA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO PARÁ

DECRETO Nº 505, DE 14 DE JANEIRO DE 2020
Homologa o Decreto nº 435/2019, de 19 de novembro de 2019, alterado 
pelo Decreto nº 438/2019, de 21 de novembro de 2019, editado pelo 
Prefeito Municipal de Monte Alegre, que declara “situação de emergência” 
em áreas daquele município.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e

Considerando o Decreto nº 435, de 19 de novembro de 2019, alterado pelo 
Decreto nº 438/2019, de 21 de novembro de 2019, ambos editados pelo Prefeito 
Municipal de Monte Alegre, que declara “situação de emergência” em áreas 
daquele município em decorrência dos sérios danos provocados por 
enxurradas naquela região;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, por meio do 
Parecer nº 44/2019-4ª REDEC, de 27 de novembro de 2019, constatou 
que o desastre “Enxurradas” está classifi cado e codifi cado no COBRADE – 
1.2.2.0.0, Nível II, conforme Instrução Normativa/MI nº 02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei Estadual n° 5.774, de 30 de 
novembro de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 435, de 19 de novembro de 2019, editado 
pelo Prefeito Municipal de Monte Alegre, que declara “situação de emergência” 
em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de janeiro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


